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PROJETO DE LEI N° /2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO JARDIM PIO XII.

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do Regimento Interno
deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto
de Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Jardim
Pio XII, inscrito no CNPJ n° 80.288.624/0001-95, estatuto protocolado sob o n° 1.047, em 30 de
junho de 1987, Livro A- 1, no 1° Ofício de Protesto de Títulos, acumulando precariamente os
Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, da Comarca de Campo
Mourâo, Estado do Paraná.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de outubro de 2002.

ÍiberíríT^ÍA VERCI RIBE

Vereadora

GERAL :DR0 SACRAMENTO
Vereador
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° /i 5 /2002

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A declaração de Utilidade Pública se faz necessária para que a Associação possa
participar dos Programas desenvolvidos pelo Estado e Município.

AAssociação atendeu as exigências das Leis n° 818, de 23 de setembro de 1993, e n°
1087 de janeiro de 1998, conforme documentos anexo.

Diante ao exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do referido Projeto
de Lei.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de outubro de 2002.

projeto-03/HGS

ÍARIA VERCl RIBETRCI
Vereadora

GERALDOePEDRO SACRAMENTO
Vereador
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO Á EXiSTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmuia por outro Vereador, em anexo.

QUANTO Á EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Confomie anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a Ri)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,1,0)

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DAPROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso i, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição lem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
.0

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição lem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do R.i.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 31 de outubro de 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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iíSProjetode Lei n®
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AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(N? Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competênciado (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstilucionalídade através de emendas.

) Necessário conigir nos seguintes pontos;

) Mecessário estudo aprofiiculado peta Assessoàa -Jucid^ca.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

I lÔ /2002
/2002
Í20Q2
12002

) A Indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128. § 2® do RJ., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerproiatado em i [O /2002.

4Í^avorável ã tramitação.
) favorável á tramitação com eme ( ) Emendas em anexo.
) Pela apresentação de substitutivy v ( ) Substitutivo em anexo.
) Contrário à tramitação / n^( ) Diligências.
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE i.IORABORBS DO

JAFJilIÍ PIO XII
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Da Denominação - Sede e Foro Jurídico - I^uração - Finalidade

CAPITULO II

Dos Obejetivos

CAPITULO III

Dos Stícios, Buas categorias, direitos e deveres

CAPITULO IV

Da estrutura de poder e competencia dos órgãos que administraic

a Associação

CAPITULO V

Do Patrlconio

CAPITULO VI

Das Disposições'Gerais
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ASSOCIAÇÃO PS MOBABORES DO JARDIM PIO XII

ESTAfl?m?0 SOCIAL

CAPITULO I

<Sa Seziofflinai^So - Sede e ?oxo Jurídico - Duração - Finalidade

Art« Ifi - Com a denominação de ASSOCIAÇÃO ])£ MORADOBES DO JARDIM
I

PIO Zll» fioa conetitulda neata data, sob a forma de

sociedade civil de direito privado» sem fins lucrati

vosy organizada exclusivamente para a prestação de ser

viços s(5cio-comunitários aos morâdores do JARDIM PIO

XII^ situado no município de Campo Mourão-Pr«

Art* 2fi • A Associação de Moradores terá sede e administração no

JARDIM PIO ZII e foro na cidade de Campo Mourâo«Pr«

Art« 3fi O Seu tempo de duração é indeterminado e sua área de

ação será limitada ao Município de Campo Mourão.

Art* 4S - A Associação de Moradores terá com finaliâáde:

a) Identificar, mobilizar ou formar novos grupos capa

zea de representar os diversos interesses dos moradoi?

res, a fim de que estes adquiram condições de resolver

sdus problemas comuns, objetivando sua autonomia*

b) Congregar todos os moradores do JARDIM PIO XII sem

distinção de raça, cSr, sexo, língua, religião, opinião

política, origem nacional ou social, riqueza, nascimen

to ou qualquer outra condição, afim de se obter a ele^

vação da qualidade de vidad de todos»

CAPITULO II —

Dos Objetivos

Art. - Buscar os recursos institucionais disponíveis de âmbi

to Federal, Estadual, Municipal, Oficial ou partioulé

reSfl para a exeouaão de seus progi^alüiafitiicio de pRoTESToTrTmõsrÃcu^
MULANOO PRECARIAMENTE OS OFiCIOS DE
REQ.DE TlT. E DOC. E PESSOAS JURllD>ICAS

Rosimety KífurI Nunlvi 'Çar!tl:j KffurI
OFICIAL •U..í.\ICNTaDA

, CtCLTa f.. '\(f|iri
f Ci|ll»P. • •;

>Comam 'd9:'̂ aínpo'.r''«ütí ') - Pa/aná ^ ' ,
' : : '• J



PI. 02

Art» 62 - Eeiviiidicar junto aos (írgflos piJblicos melhorias, reparos

ou implantação de serviços de infra estrutura e equipa

mentos urbanos.

Art» 7® - ProiEOver atividades que tenham como objetivo a otimizo

ção dos padrãos de renda, sadde, educação, recreação e

esporte doe morndores do JARDITÍ PIO XII,

Art. 82 - Adquirir e manter, conforme os interesses da populaçãof

equipamentos stfcio-comunitários.

CAPITULO III

^ Dos síJcuios, suas categorias, direitos e deveres.

Art« 92 - O quadro social compor-se«=á das seguintes categorias de

scício:

!• - SOCIOS MORADORES - São aqueles que, independentemente de vin

colação espontânea S Associação de lúorado^

res sejam moradores do JARDIM PIO XII

2» - SOCIOS CONTRIBUINTES - São aqueles que além do domínio de

imtfvel residencial localizado no JARDIM

^ PIO XII, se vinculem espontaneamente fe
Associação de lúordores, contraindo a obri

gação de pagar as mensalidades e ou taxas

fixadas pela entidadè,

3. - SOCIOS BENEK2RIT0S - São aqueles a quem a Associação de Mor^

doresí venha a conceder essa distinção, por

terem prestados relevantes serviços h 2nti

dade.

PAEAGRAPO ÜNICO Os tttfcios BEIíEMSRITOS ficarão isentos da

mensàlidade ou taxas e gozarão de todas as

vantagens e benefícios conceditdos aos

demais stfcios protesto de títulos. acu\
I OS OFiCIOS DE |00c. 6W: PESSOAS JUFl^CAS

Roslmory KffurI Knr •, CarMIn KffuN
üf^ial f-uN. juramentada

Cl6uza A. F.wfnrl Kffitri
EMP. JUPAÍ/rNTAPA

^ Comarca de Campo - Paraná^
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Art. lOP - são direitos dos bocíos:

1) FrcquoJitar a ncdc da Associação}

2) ParticipE^r de suas atividadeo;

3) Pa^^ticipar dao Aoccim^bléiao Gorais^ exercer o direito de votar c

ser votado;

4) Propor a Adiaipcão de novos sócios;

5) ser eleito para qualquer cargo, de íujordo oom este estatuto;

6) Propor pr escrito ou verbalmente à Diretoria quaisquer medidas de

proveito para o JARDIM PIO 2111

7) recorrer dos atos da ^iretoria quando os julgar prejudicaios pelos

seus dlireitos}

8) Requerer informações sobre assuntos que lhes digas respeito;

9) Solicitar esclarecimentos sobre atividades da Associaçaoj

10) Solicitar ao Presidente a convocação extraordinária da Ascerabléia

Geral en requerimento devidainente fundamentado, assinado por ua

EÍnimo de 30 pessoas (sócias), para tratar de assunto de inportân

cia da Associação, podendo o mesmo número de oocios faser a conro

cação direta se decorrido 08 (oito) dias o Presidente a não fizer;

ijpt» 11® - são deveres do Sóciost

1) Acatar os atos da Assesbléia Geral e da Diretoria

2) atender as disposições dos Estatutos e do Hegimento Interno da

entidade;

3) Cooperar com todas as atividades que vissun o cumprimento dos

objetivos aos quais a Associação se propõe;

4-) comparecer a reuniões de Assembléia Geral;

5) Reembolsar a Associação dos prejuízos cau^^ados aos seus pertences

ou patriinonioj

6) Comunicar por escrito à secretaria a mudança de endereço;

7$ Pagar dentro dos prazos previstosp pela Associação as mensalidades

e ou taias fixadas pela entidade.

CAPÍTULO IV

ostruttura do poder e oon;p«tê&ei& doa ótsSuob quo admimstrao a Ajsoooiaçãos

Art. 12® —A Associção de Koradores exercerá suas funções atravÉa dos segui^

tes orgaos: _ i^.oofício de protesto de tItülos, acu.
MULANOO PRECARlAMhNTE OS OFiCIOS DE
«EG. DE TfT. E DOC. KDfc ft^OASJügfciCAS

^ RosliTiory KffurI {;'«!«;» Kífsii
OFICIAL fU:l. .;U»AirtSNTAOA

Cleuza A. r.M:.;'?
EMP. .lll-ÍAWNTAr".

Comarca de Campo Parnnií
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1) Assembléia Geral $

2) Diretoria Erecuti^j

3} Conselho ^isoal;

4} Comissões»

Art« I3B — A Asseml^lõia Gorai é o órgão máximo da Assooiação de Horadores» e é

oonstitxiída polos sócios do todas as categorias, independentemente

de oaxgosy maiores de 18 sqos^ residentes no JliSJím 710 XII e oom

os seizs deMtos para com a ^sociaçao devidamente auiteiâos»

Art* 14^"^ Compete à Asscmljleia Gerais

. a) Eleger á Diretoria; .f

b) eleger o Conselho Fisoal;

o) reformar os estatutos na forma regular ;

d) prestação de oomta da Diretoria,

' »

Art« 13^ — A Assembléia Geral reuni3^-8e-a ordinária e extraordináriamente» i

I"
Art* 16b - AAssembléia Geral Ordinária realizez^se^ de seis em seis mese^ j'

sendo uma reunião nos quatros primeiros meses do ano paras
^ Ii

a) tomar as contas da Diretoria^ acompanhadas de parecer do Conselho .!

^iscalj

' !>} eleger os membros da Diretoria e do Conselho Slsãal^ quando findos . ,t

os mandatos*
i

III

i

^ PAR/CORAFO 1311100 • Compete a qualquer das Assembléias Gerais Ordin^riast
a) ^reciar as realizações das Comissões 'r

' b) discutir entre diretorias e associados^ quaisquer assuntos

reivindicações de interesse da associação e dos moradores| |
t

o) Discutir e elaborar em oomum| planos^ diretrizes e soluçõe^
para problemas de âmbito comunitário^ tudo nuia positivo de

avaliação e auto crítica*

Art* 17^ - A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária será

feita mediante a comunicação da diretoria aos associados oom anteoe

dênoia mínima de 07(sete) dias da data marcada, através de convites

enviados para os sespectivos endereçosy e através de cartazes afi^

dos nia sede da entidade ou e« pontos

MuSlSo mecamSainie os ®
MG. D:jIT, EDOC.Ht)fc reSSOA?
Roslmsry KffutI íiusds

OFICIAL F!.K'I. .)U!«AM£NTA0A
Cleiiza A. rorra-J Künri

EMP. JURAM? MT.M>A

Ny Comofca, do Campo Moueão - Pataná ^
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•Art* 18c - i. eleição ce fará, por voto secreto, nas chapas concorrentcB, estas

deverão englobar, ob mcmtros da diretoria e do conselho fincai,

Havendo empate, cera feito novo cucrutínio e perruanecendo este, será

proclamda vendedora a chapa cujo presidente for o maie velho»

/:rt, 19® - SÓ poderão votar os residentes no JARDIM PIO XII maiores de I8 íjios

00 qu-ÍBterão direi tos apenas à luu voto c deverão assinar liina li-vro

de presença.

Art, 20*^ - £>ualquor infração ao Art. I8 ters como efeito a anQaçio e repeti^
ção da eleição,

Ajrt. 21c - As Assembléias Gerais, ordinárias ou ertraordinárias serão i^ealissa

das na sede da entidade, na esoola • PAULO VI, devendo o mesmo, digo,

respectiiros convites e cartazes, indicá-lo com cirareza*

Art, 22» — A Assembléia Geral Extraordinária será convocada a oualquer teiapo,

pela diretoria, pelo conselho fiscal ou ainda nos termos do Art»

yc lOC

Art. 23® — Compete a AjBsemDléia Geral Extraordinária e âediante a aprovação de

2/3 (dois terços) dos sócios presentes delibersir sobre:

1) reforma dos estatutos;

2) destituição e substitiiição de quaisquer membros dos órgãos adniini£

trativos j

3) quaisquer assuntos de importância e urgência para a Associação.

Art. 24c — As Assembléias Gerais, ae realizarão em primeira convocação com 2/3

(doÍB terços) dos sócios, no mínimo em segunda convocação, as ser

realizada trinta minutos após a primeira, com metade mais um,. dos s£

cios e em terceira e última convocação, trinta minutos após a fisaâa

para a segunda, com qualquer número de sócios*

PARÁGRAFO ülJICG = As decisões da Assembléia G^ral obrigac a toàos os

sócios, mesmos os descontentes ou ausentes.

OFI JO DE PROtEStO Ot TITOIc :. aCU-"
1'RÊCARUMtNÍE Oi Cll lOf OE

«EG. d: TIT. E OOw. t Ot PtiSCVÍ J-jrlLrlCAS

Rosinijry KfiurI rJunss Csr.ib KffurI
OFICIAL run. JUí AMErJTAOA

Cleuza A. F^frart (^fíurí
EMP. JUUAMt NTAr A

. Comarca de Campo Wouoão - Patanã a
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25® A' ]Direioria será ifozmada de l(uffl) Presidentey 01(v!m) Vioe-Presidente

l(wiii) Secretário, Ol(um) Vice-Seoretário, l(tun) tesoureiro^ 01(i2m}
Vioe-tesoureiroy todos eleitos em assembleia Geral Ordinária, por um

período de 02(doi8) anso, podendo ser reeleitos por ntais um exexoíoio»

PARÁGRAFO ÜmCO — Os membro da Diretoria que se candidatarem a cargos
tf

polítioos-partidários, deverão se desvincular da

Diretoria 90(novBnta) dias antes das eleições*

iúrt* 260 o. Compete à Diretorias

: 1) elaborar o Bo^monto Interno;

2) dirigir e admiziistrar a entidade)

: 3) omprir e fazer cumprir o presente Sstatutoi o ^gimento Interno p

"bem oomo as diolilsorações das Assombléias ^erais)

4) r6uni3>«e em sessão, pelo menos 02(dus) vezes por mes;

PARÁGRAFO tJnUCOs Ho Caso de três faltas oonsecutivas, ou seis altexnadas, sem J

j justificativa, o membro faltoso perderá direito a seu cargo*
/ I

, 5) elaborar as propostas de despesas eztraordixiárias, submetendo-^s

I I à apreciação do Conselho ^iscal ou da Asssmbleia Geral |
6} Ze^ar pelos interesses do Jardim Pio XII*

; 7) eleger as comissões*

Art* 27B - Compete ao Presidentei

1) representar a entidade em todos os atos o££cia8Í administrativos | -
!e judiciário, juntamente c^ qualaquer outro membro da Diretoria ' '

i '
I

ou nomear quem o represente;
r

2) Convoca e presidir às Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria - [
• r

3) Aitorizar opagamento das despesas normais da. Associação*! ^ j
4) Assinar as atas e toda correspondência ; [

5) assinar oom o tesoureiro todas as operações bancárias

'6) resolver os casos de urgência, dando oontad s de seus atos à

I Diretoria ou à Assembleia Geral)
, 7) reoorrer para a Assembleia Geral das resoluções da Diretoria que

jialgar contrárias aos interesses da entidade ou desacordo oom o

Estatuto*
.•) PROfrítiJ O' Tif"l '•

. 'I. . ; tf

Hcr ..n.-; ;, > •

< fiCi.M- : .. . ' • .:.

CN,/,r •5 í- í .
f;MP.

Comarca de LarT-^n ; f.ffp;

I ti

I U

• I;

I"
1/
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/J:t. 28c - Compete ao VicD-Fresidente:

1) Substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos}

2) Participar do planejamento e execução das atividades da Associação^

juntancnte conj o Presidente;

Art. 29® - Compete ao Prienieiro-Secretárib;

1) Subscrever todos os ofícios e correspondência da oniidíicej

2) redigir e lavrar as i-tas das Assenjbléias e das sesseões da Diretoria

3) Orêanisar os arquivos da Entidade;

4) Suboiitviir o prcsideinte nas faltas ou impedinanio BÍcTulir-noo do

Tice-Presidente•

Art« 30c - Compete ao Se(rundo-Secretáriox

1) Substituir o Primeito-Secretário nas suas faltas ou inipedimentos.

Art. 31fi — Compete ao Primeiro Tesoureiro:

1) manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens e arrecardar

todas as importâncias e efetuar todos os pagamentos da entidadej

2) assinar os recibos relativos à cobiança de mensalidade, sub-venção,

doações e legados;

3) apresentar mensalmente à Diretoria, o laiancete mensal da receita e

despesa;

4^ depositar em estabelecimento bancário, escolhido em reunião da Dire^

toria, toda receita da Entidade;

5) assinar com o Presidente todas as operações bancárias,

Art# 32® — Con5>ete ao Segundo-Tesoureiro:

1) Substituir o Primeèro-Tesoureiro nas suas fàltas ou impedimentos.

Azrt» 33® —O Conselho Piscai será composto de 5(cinco) membros, eleitos em Assem

bléia Geral Ordinária observando as mesmas disposições do Art. 19®*

PAU/LgEASO PHBíBIHO —o Conselho Fiscal terá o mandato de 02(doi8) anosy em coi^

cidência com o da Diretoria, não sendo porém perniitida a re^

leição dos meartros que tiverem efetivado seu exercício.

f]7ortClÕ'õrpRÕTErT'̂ D^^ ACU.^
MULANDO PRECARIAMENTE OS OFÍCIOS OE
REQ. Pe TÍT. E DOC. EJ)E PtjSOAS

Rosimety Kflurl fiuns-. C?rllb KffurI
OFICIAL fUN. JUÍIAMENTADA

Clauza A. Poirn?! KMuH
EMP. JUIA.MrriTADA

^ Comarea da Campo MooüTo - Paraná
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P/JUgR/iPO SE-TJIÍDO - lio decorrer do ma-ndato bÓ seVá pron5ü\áQ£^ eleição i-upleiaontar

08 houver éifastamento de mais de 03("trê8) membros, sendo que

pode funcionar regiirlamante oom 03(três) mera"bros en eiercício,

JLrt. 34® - Compete ao Conselho JPiKcal:

1) Fiscalizar a contabilidade da AsBociação e verificar reg:ularnDnte o

saldo de caixaj

2) examinar e emitir parecer sobre balancete oensais;

3) exan^inar e emitir pareder scbzre as contas e relatórios da Piretoria

4) aprovar a efetivação das despesas extraordinárias que por| sua ur^êjn

cia, não possam acnajrdar a realização da Assembléia Geralj

5) Convocar Assembléia Geral Ertraordinária quando ocorrer grave motivo

que justifique, e denunciar perante ela erros administrativos, ou q

qualquer membro dz Diretoria que esteja prejudicando a regularidade

financeira da Associação, ou não esteja fornecendo os meioe para a

fiscalização que compete ao Conselho, sugerindo as medidas adequadas

à solução das Irregularidades,

Art. 35® - As comissões terão cad uma um coordenador e um Vice-Coordenaôor o qual

deverá substituir o primeiro nas nuas faltas ou impedimentos, eo o irá

mero de elementos que as comporão será indetreninado.

PARÁGRAFO UmCO - As comissões serão eleitas pela Diretoria, e terão o mandato

coincidente como o desta sendo permitida a reeleição.

Art. 36® - Compete a Comissão:

1) manter e orientar vários grupos da coniunidade, os quais deverâo diM

mizar basicamnete os setores de capacitação profissional^ saúde^ edu

cação e cultrará, recreação e esporte, serviços comunitários e mamm

tensão de emiipamentos comunitários'^

2) funcionar com elo de ligação entre a Diretoria e a Comunidade, dando

conta dos problemas e e aspirações dos setores básicos destes.

CAPÍTOLO V

Do Patrimônio

ÀTt, 37'' - ~2-rão parte do palrinônio da Sntidfiàe!

1) seus bens móveis e inoveisj

2) reservas, contribuição lef^ãos ou verbas especiais, donativos ou sub
vonção

In OFi lO Dt fSOtÇSKl lIlUK 5, ACU-
i I ; Ni O: Cll.tos OE

JPT.. i)c llT. t C Kc;;'. :aS

Rcslmory KffuM Kffurl
OFICIAL jupamentada

Clouza A. F n.*.-»'!
tMP. juíAi.M i.; 'i /.
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3) áreas remanesoentes do Programa de Desenvolvimento Comunitárioy
recebidos ou a serem recebidas em integração de recursos*

I

Art* 3ÔB A alienaçao ou oneraçao de q.ualq.u6r imóvel integrante do patrimônio da

entidade deverá ser aprovada em Assembléia Geral Extraordinária espsTl.

oiammente oonvooada, mediante deliberação de 2/3(dois terços) da tota
lidado de sóoios moradores contribuintes.

Art.. 39** receita da Entidade será constitituída port

1) doações espontâneas dos sócios;

2^ rendas eventuaias e donativos*

Art. 4OB - A Entidade aplic£irá e integralmente no JASJXÜ/l PIO XII os seus recursos

^ na mantuitenção de seus objetivos institucionaisy empregando o eventual
superávit zia e^qpansao dos seus serviços e ampliação de suas atividade

social.

Art. 41^ ^ é vedada a remuneração dos membros da Diretoria da Entidade^ bem como

a distribuição de lucrosy b0nificaçã0| ou vantagens de q,ualq.uer tipo

aos mantedoresy sócios ou outras pessoas excluídas por lei*

' CAPÍTULO 71

Das Disposições Gerais

Art. 428 «. A J^sooiação só será disso2)vlda por motivos insuperáveis e por delibera

ção de uma Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada pa

ra este fim com a maioria absuluta de 2/3(dois terços) de sócios.

(

Art. 43^ •" Bistinta a Entidade, de acordo com saus estatutos Sociais, o seu patrimõ

nio social, resx>eitados as doações condicionais, ficará pertecendo

a Entidade assistencial a ser decidida por Assembléia Gesãl. ^

Art. 44° - Estes Estatutos somente poderão sr alterados após 02(doi8) anos* a oon
tar da data do registro, a qual marca o início de suas atividades.

PiltAGRAFO ihUCO - Os sócios não responderão pelas abrigações da Associação.

Art. 45° - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria, adrefirendum da

Assembléia Geral.

Campo Kourão. 06 àA Setembro de 1986 I• ! . |>; l)f li[IIIXT;>, ACI! '
• f>. ^ .1 I • t. i,mi o', fíricios üF.

Rcn Th . ... ... )•: j-jUíica'?

Rcslif-.f ".íí -i . : i| {j
' (.-.1:1,'UA ,1 : (>'

( lOT.T í. . • ' t ,• Ú
( fvfP. • f - [í

Comarea lla Cpiiir?

|Ç
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nECTARACÃO

Declaramos para fins de Declaração de Utilidade Pública, que a Associação de
Moradores do Jardim Pio XE, CNPJ n° 80.288.624/0001-95, situado na Rua Das
Lontras, N° 37, Jardim Pio Xü, Bairro Lar Paraná, Campo Mourão - Paraná está em
perfeito exercício eregular funcionamento, com aexata observancia do Estatuto.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Campo Mourão, 2^e outubro de 2002.

CELSO GU

Assessor - d

lRáes do vale

Divisão Comunitária



nFCT-ARACÃO

Declaro para fins de Declaração de Utilidade Pública, que a Associação de
Moradores do Jardim Pio Xll Bairro Lar Paianá , CNPJ 88.288.624/0001-95, situado
na Rua Das Lontras , N° 37, Jardim Pio XII, Lar Paraná, Campo Mourão - Parana, esta
em perfeito exercício e regular funcionamento, que os cargos de sua^ Diretona,
Conselhos Fiscais e Deliberativos não são remunerados e que a entidade não distribiu
lucros, bonificações ou vantagens, sob qualquer fonna ou pretexto, estando na perfeita
observância do Estatuto.

Por ser verdade, finno a presente declai-ação.

Cainpo Mourào, 28 e ouUibro de 2002.

EUDETE RODRIGUES GRASSl
Presidente



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PIO XII,
BAIRRO LAR PARANÁ, CAMPO MOURÃO - PR,
REFERENTE A UM ANO.

Campo Mourão, 28 de outubro de 2002.

x" REIVINDICAÇÕES COMO;

^ - MÉDICO DA FAMÍLIA;
- CLINICA ODONTOLÓGICAPARA ADULTOS;
- SALÃO COMUNITÁRIO;
- INSTALAÇÕES SANITÁRIAS ÀS FAMÍLIAS CARENTES;
- TAMPAS E LIMPEZA DOS BUEIROS;
- LIMPEZA DOS TERRENOS BALDIOS;
- REPAROS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, EM VARIAS
LOCALIDADES DO JARDIM;
- AQUISIÇÃO DE TERRA.

*** PARTICIPAÇÃO DIRETA EVOLUNTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO NA
CAMPANHA DE PREVENÇÃO AO MOSQUITO DA DENGUE;

*** CRIAMOS OCONSELHO LOCAL DE SAÚDE;

*** CRIAMOS O CONSELHO LOCAL DE SEGURANÇA;

*** CRIAMOS O CLUBE DE MÃES;

A** PARTICIPAÇÃO DIRETA E INDIRETA DAS_ CAMPANHAS
REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DE
CAMPO MOURÃO.

EUDETE RODRIGUES GRASSi
Presidente



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
1'̂ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MOURÀO

Of. Circulam." 278/2001 Campo Mourào, 17 de dezembro de 2001

Seiil-ior(a) Presidente:

O Ministério Público do Estado do Paraná
através de sua representante em exercício nestaComarca, infra-assinada, no
uso de suas atribuições e com base no artigo 129, inciso VI, da Constituição
Federal e 26, inciso I, letra b, da Lei 8.625/93, considerando as reclamações
apresentadas em reunião realizada no dia 14/12/2001, às 9 horas, na li""
Regional de Saúde, acerca do atendimento junto aos postos de saúde,
encaminha em anexo, para ciência de Vossa Senhoria e divulgação à
comimidade, cópia do despacho que contém as providências tomadas por
esta Promotoria de Justiça.

de consideração.
Nesta oportunidade, apresenta protestos

Rosana Ríl^iro Pereira

Promotora de Justiça

Dmo(a). Sr(a).
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
Campo Mourão - PR



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

r PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMILO MOUKÁO

Aulos n°. 06/2001
rrüiiioU>ri«i ik* Defesa il«i Saiiilo Pública

Kcalizou-sc, iicsla data, na 1T' Kcgional dc Saúde, icuiiiào com
nR PremdvntoR dnn AHHneinçneR dâ MnrRdnreR dn Mtinicípin de Campo Mourào - PK.. onde
discutiu-sc acerca dos problemas eiirrentados pelos usuários dos Postos dc Saúde dc cada
bairro, sendo que. os mais deslocados e debatidos foram;

Falta de policiamento e vigilância nos Postos de Saúde o que está gerando insegurança por paite dos
usuários (vandalismo, vadiagem, etc.).

Fechamento dos Postosde Saúde cm virtudedo feriado prolongadode final de ano.

Má qualidade no atendimento aos usuários destes serviços (demora para consultar, descaso, não
atendimento).

Falta de atendimento pelo "medico da famílía" (falta dc enfermeiros qualificados para
acompanhamento).

Falta do médico "plantonista" no seu horário de plantão.

Demora no agendamento e retomo às consultas e exames.

Atendimento de consultas particulares nos Postos de Saúde públicos.

Prioridade de atendimento de médico Ginecologista somente para gestantes em prejuízo das demais
pacientes.

Falta de instalações adequadas para os usuários que necessitam ficar nos Postos aguardando para
marcar consultas (coberturas, bancos).

Falta de uma maiorquantidade de consultase um maior númerode módicos especialistas.

Acréscimodo número e de novos tipos de medicamentos nas Farmácias Básicas dos Postos (inclusive
de materiais para exames de fezes, urina e seringas).

Desligamento dos relógios de energia em virtude do racionamento, sendo que, certos medicamentos e
vacinas precisam ser conservadas em local refrigerado.

Preocupação com o fechamento de algumas unidades quando do inicio da atividades da Santa Casa.

Questionamento quanto a primazia do atendimento de emergência ser realizado no Posto dc Saúde 24
horas, pois o mesmo não possui capacidade ou recursos para tal procedimento (o que chegou a levar
pessoas à óbito).

Sobre a falta de interesse da Poder Executivo com a saúde pública no Município dc Campo Mourào.

Quanto a impunidade dos responsáveis por hospitais, médicos c atendcntes nos Postos dc Saúde.

Campo M ;001.

Kosaiia

Promotora dc Justiça
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pocer/lídiciArio

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

Qerson Quimaraes do ^ale
Titular

CEBITI OÀ®

Cj. d© VALIE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

ClilRTIFlCO. revendo os livros do Cartório a meu cargo,

deles constatei não ter sido distribuido a qualquer CARTÓRIO CRIMINAL,

desta Comarca, Ação alguma em que fosse réu:

EÜDETE RODRIGUES QRASSI
CPf ou CNPJ n.® S/N"

RG ou IN5C. n.° 7.3^8.719-6

FINS - CIVIS

:ArJ0R'.0
5 e amèxos

íUveiira. 204>3

[riourão

Fijr^yiPPfíw

o DF. ÍUTCmt

REGI
i-L,

/íN7<V523

O referído é verdade e doufé.
Cõrnpo Mourão ,99 de Oulubro de 2002.

Gcr3on Guimames do Vale

distribuidor Público

CriôHano Roberto Carraro

Çluxiliar juramentado

15:09:34
CaiuVnoDbiiibuúiiirPiiblicoc Aiiex«-Av. Jusè Custódio de Oliveira, 2()65-CeUlr«-PrBçaMuiilK)2daRudii»-Ca«ipoMoiirão-PR-FoiK-fiw( IM-l)323-1884



Zil«ia4»Peu»

pocERrjBiaArao

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

Qerson Quimarães do ^ale
Titular

ry

CPP

CAMPO MOUR.--"
DiSTRmUlDCMÍ PUíii.

líisé Cll&tÓiiíO d
,• - fonc^o

'-O^O - Ccí3;

Çji. D0 VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIFICO, revendo os livros do Cartório a meu cargo,

deles constatei nãoter sido distribuído a qualquer €'ARTQI^O CI^VjiNAL.

desta Comarca, Ação alguma em que fosse réu:

LUIS CARLOS DO NASCIMENTO
CPf ou CNPJ n° 5/N°

RG ou INSC. n." 1.960.329

FINS' CIVIS

CO ^ ÍE

- c=tivctr.:\.

o referido é oerdãde e doufé.
Qampo 'Mourão .29 de Oufubro de 9.009..

PlJNAlífEN

JEJÍJíTEMÍtCmADÉ

=?EGIST

K|
:,po Woura-r,-fFA#17452g

Gerson Guimaraes do Vale

^isiríbuidor Público

Crísfiãno Caberia Carraro
'̂ uxiliâr^urontenlado

15:09:35
Caiiório Dislnbiúdoi Piiblico c A«uixus-Av. Josc CiuicxUotle Oliveira, 2055 -Cailrü -Prav»MuhIwz Ruolw-GamptiMourio - ?R - Fone-Fax (O-l-V) 523-1884.
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fl.v. Joü-í

CV.r 07300-0^^

Erte^ 4»r«AJM

PODER.'UPlClAraO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

Qerson Quimaraes do ^ale
Titular

E T a O A

GElRSefM €. D© VALE - Distribuidor PúbUco

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

C'ERT]FU^(). revendo os livros do Cartório a meu cargo,

deles constatei não ter sido distribuído a qualquer CAR11 'óllilQ CRIMINAL,

desta Comarca, Ação alguma em que fosse réu:

ELlZAMaELA DO UASCIMEITTO
CPf ou CNPJ n° S/N°

RG ou INSC. n° fi.4-65AlA-0

FINS - CIVIS

•i\C> rurJA

::í-oo s£im« «n

... í- Oiivíi ra.

iitpi)

O referido é verdade qdoufé.
Cãmpo Mourão .09de Outubro de 9.009..

^^^Sr^rGerson Guimarães do Vale
^isiribuidor Público

Crisfiano Caberia Carraro
Auxiliar juramentado

15:09:36

(riutinb Dblribuidor Piiblico c Aiitsw -Av, Jütó Custódio.dií OUvüiw. 20fi5 -Ceiitro -1^ Mvmliaz xii Momgo • Pk• ^••uw-l-ux (O-Mt >23-4884



poiHiJíisiciArao

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

Comarca de Campo Mourào

Cartório Distribuidor Público e Anexos

Qerson Quimarões do ^ãle
Titular

CP? v--

CAMPO MO'
D!STRiBU^DO'í

Av. J09«

CEP S'.V500-0'..;0 - •

€EUTÍBA€

G. D0 VALIE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERllFICQ. revendo os livros do Cartório a meu cargo,

deles constatei não ter sido distribuído a qualquer CARTÓRJlQ CRIMINAL/,

desta Comarca, Acãó alguma cm que fosse réu;

JOSÉ LAÉRGIO ALVES
CPf ou CNPJ n.® 5/Ar

RG OU IN5C. n.° 3.429.020-2

FINS' CIVIS

•ujs-r-o

;..CObANcX''"

.rjn OV;vc5i-a. X

F'

O referido é oerdade e doufé.
Campo ^íMovrão .09de Outubro de Q.OOQ.

m
'^^JaersQiLljuimqrães do Vale

^islribuidor Público
<^519 Crístiano Roberto Garrara

^uxilior^uramenlodo

15:09:SS

Caj tóno DBtribmiUw Público e Áiwxim -Av. losé Custódio dcOUvíini. 2065 -CaUn» -í'»»»»?» MmJiw daRodw-Canyo Mamão -PR- l-ouc-Fa\ <04-V) 523--tBt;-1



CAMPO V'* •
oisTííiôUiü'-:

Av. José Cuffí
fóRtJW -

Cü!-*

RXERrjQlClAHO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

Gerson Quimarães do ^ale
Titular

ERTIDA

GE§^S®R! G. D® VALE - Distribuidor Púbiico

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná,

CERTIFICO, revendo os livros do Cartório a meu cargo,

deles constatei nào ter sido distribuído a qnalqiicr CyARTÓiRJQ CRIMINAL,

desta Comarca, Acâo alguma em que fosse réu:

ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA
CPF ou CNPJ n.° S/N""

RG OU JNSC. 3.257.69^-0

FINS - CIVIS

•tçrnu

fíi
SeUÍOEA

RE

•v.iEímz-

O referido éoerdade edoufé.
Qõrnpo ^Mourão ,S9 de Outubro de SOOS.

ti<'0;'700( l-jlUi
UíPCN ^ "

MTlClüAni:

&I!
4.5

rer^n Guimarães do Vale
^DiôMhuidor Público

Críôliano ^oberfo Carrãro
Auxiliar^urornenháo

15:09:39

Cailtóo Di?tribiiidoí Píd>lico <s Ajwxos -Av:Jotó Ciatòd» lU 01í'«b«.'2CT>S ^cdüo -Praça Mrnüw» ifaílodtt-CamppMcurâo - PR • Fone-Fax (m^) yXVreK-l
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ÍC-EER "JT^inARlO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

Cartório Distribuidor Público e Anexos

Qerson Quimâraes do ^ãle
Titular

EilTBOÀ

Cl. 00 YALII - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

(1-:RTIF1CX). revendo os livros do Cartório a meu cargo,

deles constatei nào ter sido distribuído a qualquer CARTÓRIO CRIMINAL,

desta Comarca, Acào alguma em que fosse réu:

JAQÜELINE ALVES DA SILVA
CPF ou CNPJ n° S/N°

RG ou INSC. n.° 8.808,5^8-5

FINS - CIVIS

54lHVír»S3-<'í3

O referido è o&rdãde e doufé.
Cõrnpo Mourão ,99de Outubro de 2002.

, Lo* ri;-:-
di? \ fejtí.Ç-fcEW

sHLpriÊ MireiiíciDftD
REGIS-

3

•JOÃO -

í;.v í» • ç.l';-'

n^Guimarães do Vale

-. p ^islríbuidor Público
í -4-i Crisimno Roberto Cãrraro

15:09:37

Cmtiino Dismbujdor Público cAucxo» -Av. Jo^ Cusiíxbo ile Ülivciia. 2Qfi5 -Cailw Mmilioy. daRoctia-Campü MouiSu • PR - Fwc-Fax (044)S23-48M
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DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de Declaração de Utilidade Pública, que a Associação de
Moradores do Jardim Pio XII Bairro Lar Paraná , CNPJ n° 88.288.624/0001-95, situado

O na Rua Das Lontras , 37, Jardim Pio XII, Lar Paraná, Campo Mourão - Paraná, que
a entidade citada se obriga a apresentar aos Poderes Executivo e Legislativo,
anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada no período
anterior.

Por ser verdade, fínno a presente declaração.

Campo Mourão, 28 e outubro de 2002.

EUDETE RODRIGUES GRASSI
Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque . 1488 - Telefax 44 523 2330 CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mall:legislativomunicipal@start.com .br
caniaracni.coni.br

Assessoria de Bancada PTB

PROJETO DE LEI N.° 115/2002.

AUTORIA: VEREADORES MARIA VERCi RIBEIRO E GERALDO PEDRO
SACRAMENTO

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

RELATOR : VEREADOR JUVENAL VIEIRA.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n.° 115/2002. de autoria dos
Vereadores Maria Verei Ribeiro e Geraldo Pedro Sacramento - DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PIO XU.
Protocolado sob o n.° 1373/2002 de 29 de outubro de 2002.

VOTO DO RELATOR:

Apó^nálíse da matéria em tela e verificado que a mesma preenche os
critérios^ de j^lidade e constitucionalidade. manifestamos o nosso VOTO
FAVORÁVEh ao citado Projeto.

SALA DAS SESSÕES DA CÂ
Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2

MUNICIPALlDE CAMPO MOURÃO,

EL ROCHA

JV/SRA

115/02



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f44) 523-23.30 -CEP 67302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaisíativomunicípaltSicamaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoría de Bancada do Partido Verde - PV

PROJETO DE LEI N.° 115/2002

AUTORIA DOS VEREADORES MARIA VERCI RIBEIRO E GERALDO PEDRO
SACRAMENTO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 115/2002,
Protocolado sob o n.° 1373/2002, em 29 de outubro do fluente, que - DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PIO XII.

VOTO DO RELATOR:

Procedida à análise da matéria, verificamos que a proposição é legal, no
que respeita o aspecto financeiro e orçamentário, sendo plenamente viável, estando em
perfeitas condições para tramitação.

Considerando a legalidade, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL à
tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 21 de outubro çl^002.

JESJ

JtíSÉTU^pZl
Retefor

EDS LANI VERCI RIBEIRO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco .-Mbuüuerüutf. 1488 - TelcFax f044) 823-23.30-CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 C.N-1'.J 79.869.772/QQQ1-14

www.camaracin.coni.br — — e-inail: legislativniniinicipal@cainaracm.com.br
Asse-ssoria de í3ancada do PT

PROJETO DE LEI N° 115/2002

AUTORIA DOS VEREADORES: MARtA VERCI RIBEIRO E GERALDO
PEDRO DO SACRAMENTO.

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE ORDEM ECONÔMICA SOCIAL

RELATOR: SEBASTIÃO RIBEIRO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 115/2002,
Protocolado sob o n° 1373/2002 em 29 de Outubro de 2002, que "DECLARA
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM
PIO XII"

VOTO DO RELATOR:

Analisando o projeto a nós encaminhado, vemos que é de
grande importância tornar de utilidade pública a referida associação, pois esta
terá maior facilidade na aquisição de recursos financeiros para o
desenvolvimento de seus trabalhos, sendo assim MANIFESTAMOS NOSSO
VOTO FAVORÁVEL à tramitação do referido projeto de lei.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de dezembro de 2002.

REL/Q54
MGS-PT

SEBASTIAQ RIBEIRO

EDSoJpit\^NI

SALV^^^^^TINS TURIBIO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
l!:ST,U)0 DO PxULVNÁ

Rua Frandsco Albuquerque. 1488-Tcleiaxr()xx44) 523-2330 - CEP 87302-220 - Ta- Pnstal 4S0
C2JPJ. 79.8<;9.772WI0M4

omailjegisialivoBMmicipallS^j^a^^^aim.br - www.camaracm.coni.lM-

Departamento de Assuntos T«egislativos

PROTOCOLO ISP 1373/2002 PROJETO DE LB N» 115/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA .

MESÃEX^CU?IW

M i 11 2M2 - Les^bção e Redação; <7///A
1 - Finanças e Orçamento /

/Wyj

1 >Ordem Econômica eSocial //

1

1

DATA DISCUSSÃO E
yOTAÇÃO RESULTADO

PRpôro^EDA /

^ MI 03 APROVADO V REJEITADO

(

b 1/I Oj. ÂjO^]ro APROVADO REJEITADO /
1

1
APROVADO REJEITADO í/

/

1 APROVADO REJEITADO
i'

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: l I

PUBUCAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO; / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F c A

Celso y.
Pastor André

Edoel

Baítilam

Geraidinho

]dê X
Izael X
Isidorío

Branco Y
Turozi

Juveial y
Kehl

Giistavo

Verei
>

Salvador

Sebastião X
Zamoro y

F —favoráveis

C —contrários

A - ausentes

NOME F c ^A/
Celso

>

Pastor André

Edoel X
Battilani

Geraidinho X

Idê

llzael -V-
Isidorío y
Branco K
Turozi

Juvaial X
Kehl K
Gustavo V
Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F - favoróveis

C —contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de l^i n' nó /-3oq^

•li.Autoria do: v.6j9a c

Correção nos seguintes pontos:

Campo iViourão, em /2002.

essori^òrsdíco
ARTINS

OAB/PR 31.312



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
RSTADO DO PARANÁ

Rua Franciaco Albuquerque. 1488 - Tclcfax f0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

<>-maa:legÍ3lathromunidpl<acamaracm.coni.br :: wvvw.caroara<TO.wro,fel
Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N** 115/2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO JARDIM PIO XII.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Moradores do
Jardim Pio XII, inscrito no CNPJ n® 80.288,624/0001-95. estatuto protocolado sob o
n° 1.047, em 30 de junho de 1987, Livro A - 1, no 1® Ofício de Protesto de Títulos,
acumulando precariamente os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de
Pessoas Jurídicas, da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISALTIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2002.

/CPX.

Skovy^
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
eSTADQ DO PARANA

p... p.^nrl«r.n Albuguaraue. 1488-Talefax SM.2330-CEP87302-220 - Cx.Poatal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mall: legl8latlvomunlcipaI@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício 3.711-2001/2002-GAB.PRES.
Campo Mourâo,' '18 de dezembro de 2002.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os seguintes Projetos de Lei
analisados e aprovados em Plenário:

259/2001 - "Acrescenta inciso XXV ao artigo 4® da Lei 1077/97, dispondo sobre a
Realização de Coleta Anual de Entulhos", de autoria doVereador Salvador
Martins Turíbio.

022/2002 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder a permissão para
proprietários de imóveis contratarem empresa para execução de
pavimentação asfáltica e autoriza também, o Poder Executivo a receber
valores monetários, para execução de futuras obras de pavimentação", de
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

115/2002 - "Declara de utilidade pública a Associação de Moradores do Jardim Pio Xll",
de autoria dos Vereadores: Maria Verei Ribeiro e Geraldo Pedro
Sacramento.

116/2002 - "Altera o inciso II do artigo 10 da Lei n® 1.344, de 27 de setembro de 2000",
de autoria do Poder Executivo.

117/2002 - "Inclui o § 2® no artigo 2® da Lei n® 1.522, de 21 de maio de 2002,
transformando o atual parágrafo único em § 1®", de autoria do Poder
Executivo.

121/2002 - "Altera a ementa e o artigo 1® da Lei n® 241, de 27 de abril de 1979", de
autoria da Comissão Pemianente de Ordenijconômica e Social.

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Tauíllo Tezelli,
Prefeitura Municipal.
Campo Mourão - PR.
/td.

osameme,

IroôíSkowrofiskr
Presidente



Campo Mourão - Cidade Escola

PUBUCADO NO ÓRGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° imism

DE 10/01/2003

LEI 1675

De 2 de janeiro de 2003

Declara de Utilidade Pública a Associação de
Moradores do Jardim Pio XII.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de
Moradores do Jardim Pio XII, inscrito no CNPJ n® 80.288.624/0001-95, estatuto
protocolado sob o n® 1.047, em30 de junho de 1987, Livro A-1, no 1® Ofício de
Protesto de Títulos, acumulando precariamente os Ofícios de Registro de Títulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas, da Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNI
Campo M

ODÉ^UTUBRO"
Ode 20033 jeneir

ProfeitolVmEmnpa

avíi Kien

-Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP87301-140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N/" " ^ 524/0001-06
e-maíl: prefeitura@campomourao.pr.go\'.i)(

home-page:http://www.cainpomourao.pr.gov,br

s



PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n° de lOfOL /2CH

Páeína n° O -i .

LEI N° 1675

De 2 de janeiro de 2003

Declara de Utilidade Pública a Associação
de Moradores do Jardim Pio XII.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciofíb a seguinte

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Moradores do Jardim Pio XII, inscrito no CNPJ
n° 80.288.624/0001-95, estatuto protocolado sob o 1.047,
em 30 de junho de 1987, Livro A- 1, no 1° Oficio de Protesto
de Títulos, acumulando precariamente os Ofícios de Registro
de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, da Comarca
de Campo Mourâo, Estado do Paraná.

sua publicação.
Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 2 de janeiro de 2003

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado- Procurador-Geral


